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Em concordância com as normas que regulam o (Regimento Interno) 

desta  Casa,  nos  termos  dos  artigos  193  e  201,  requeiro  a  Mesa,  através  do 

Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de 

Sergipe, para que esta Casa, no uso de suas prerrogativas, encaminhe MOÇÃO 

DE APLAUSO  ao senhor  Elizeu Santos,  pelo  reconhecimento da homenagem 

recebida com a comenda do Mérito Agro 2025, durante a solenidade magna da 4ª 

edição da Sealba Show.

JUSTIFICATIVA

Elizeu  Santos  foi  agraciado  com  a  comenda  do  Mérito  Agro  2025, 

concedida  pela  Federação  da  Agricultura  e  Pecuária  do  Estado  de  Sergipe 

(Faese), durante a solenidade magna da 4ª edição da Sealba Show. O evento, 

reconhecido como a 3ª maior feira agropecuária do Nordeste, desde 2022 tem 

impulsionado a projeção da fronteira agrícola dos estados de Sergipe, Bahia e 

Alagoas,  contribuindo  para  o  fortalecimento  do  setor  agropecuário  e 

socioeconômico do Estado.

A  comenda  do  Mérito  Agro  2025  é  um  reconhecimento  pelo 

compromisso e dedicação de Elizeu Santos ao setor agropecuário, especialmente 

na citricultura, pecuária e produção de milho. Seu trabalho tem sido fundamental 

para o desenvolvimento econômico e social do nordeste, tornando-o um exemplo 

de perseverança e excelência no campo.
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Diante desta honrosa distinção, a Assembleia Legislativa presta justa 

homenagem  a  Elizeu  Santos,  expressando  profundo  reconhecimento  por  sua 

contribuição ao agronegócio sergipano.

O TEXTO DA MOÇÃO DE APLAUSOS A SER ENVIADO DEVERÁ 

CONTER O SEGUINTE TEOR:

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, nos termos da Resolução 

nº 33 de 14 de dezembro de 2005, especificamente nos artigos 193 e 201 do 

(Regimento Interno), desta Casa, encaminha a presente  Moção de Aplauso nº 

___/2025, de autoria do Deputado Pato Maravilha (PL), ao senhor Elizeu Santos, 

pelo reconhecimento da homenagem recebida com a comenda do Mérito Agro 

2025, durante a solenidade magna da 4ª edição da Sealba Show.

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em 12 de fevereiro de 

2025.

PATO MARAVILHA (PL)

DEPUTADO ESTADUAL

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003100370032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003100370032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003100370032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003100370032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 3100300036003100370032003A005000

Assinado eletronicamente por Pato Maravilha em 12/02/2025 16:21 

Checksum: 1093C7BA0027BEFFC1E5469A76A0933C4281B4AE4F164E85E75ECD849BE90034

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003100370032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003100370032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




